
INDICAÇÃO Nº 
4862
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam liberados recursos financeiros para construção de área de lazer nas proximidades da cachoeira “Cubatão” no município paulista de Cássia dos Coqueiros.

JUSTIFICATIVA

Cássia dos Coqueiros é aprazível e pequenino município do interior paulista qual vive através de parcas fontes de arrecadação e exponencialmente dos recursos provenientes do FPM – Fundo de Participação do Município.  


Com vocação turística, Cássia conta com diversas cachoeiras, cascatas e montanhas o que atrai anualmente milhares de visitantes.

 
Infelizmente, dado às poucas fontes de subsídios, a Prefeitura não pode custear a construção da área de lazer ora pleiteada para melhor acomodar os turistas e aprimorar os atrativos turísticos da cidade o que, considerando os ganhos que atrairá para a municipalidade e a impossibilidade de a Prefeitura arcar com as obras, deve ser o pedido atendido o quanto antes pelo Estado, em atenção ao clamor da Excelentíssima Sra. Prefeita Municipal Rosa Maria Gonçalves da Silva.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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